
Eleições 2018

SET 2018  #186

/fusesc

Ciclo de Prestação de Contas reúne 
participantes e assistidos - p. 03

Novo Estatuto da Fusesc é aprovado 
pela PREVIC - p. 06

É fundamental que todos 
participem deste momento de 
democracia e envolvimento 
com a Fusesc



E
di
to
ria

l

Decisão dos Participantes 
e Assistidos 

www.fusesc.com.br 0800 48 3000

2 |  INFORMATIVO DA FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL

central@fusesc.com.br

A Fusesc está em Processo Eleitoral. Um período onde os 

Par�cipantes e Assis�dos, mais do que nunca, exercem o seu direito de 

estar dentro da Fundação. Seja como candidato ou votando naqueles 

que melhor representam seus interesses para que a Fusesc permaneça 

como uma das En�dades que é referência no segmento e celebra todos 

os anos os bons resultados e a solidez financeira/atuarial dos Planos de 

Bene�cios.

Para este processo, foi criada a Comissão Eleitoral, por indicação 

do Conselho Delibera�vo da Fundação, que é a responsável por 

conduzir as eleições 2018. Os dados estão disponíveis no site da 

Fundação e hotsite específico do Processo Eleitoral. Nesta edição do 

Jornal No�cias da Fusesc também estão disponíveis as principais 

informações, como o cronograma e formas de votação. É fundamental 

que todos os Par�cipantes e Assis�dos par�cipem deste momento de 

democracia e envolvimento com a En�dade.

Além da transparência em relação às Eleições, nesta edição 

trazemos informações sobre as reuniões de prestação de contas 

realizadas em 13 cidades catarinenses, as alterações do novo Estatuto 

da Fusesc e a situação do imóvel da Rua Presidente Cou�nho, na 

Capital.

Tenham uma ó�ma leitura!

Diretoria Execu�va

É fundamental que 
todos os 
Participantes e 
Assistidos participem 
deste momento de 
democracia e 
envolvimento com a 
Fusesc.
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Com um público de 70 pessoas presentes para a 
apresentação em Florianópolis/SC, a Fusesc fechou o 
seu ciclo de reuniões de Prestação de Contas deste ano. 

Foram visitadas 13 cidades catarinenses, entre os dias 6 de 
junho e 3 de julho, que reuniram um total 375 de par�cipantes 
e assis�dos.

Nos encontros, o Diretor Superintendente, José Manoel de 
Oliveira, levou informações sobre a gestão dos planos de 
bene�cios e da en�dade, ampliando a transparência da 
administração e colocando-se à disposição para �rar as 
dúvidas. As reuniões aconteceram em Criciúma, Tubarão, 
Chapecó, São Miguel do Oeste, Concórdia, Lages, Joaçaba, Rio 
do Sul, Blumenau, Mafra, Joinville, Balneário Camboriú e 
Florianópolis.

A Fusesc é uma das en�dades pioneiras na promoção deste 
�po de evento e realiza os encontros, que trazem proximidade 
e transparência aos par�cipantes e assis�dos, há 18 anos. O 
Diretor Superintendente destacou durante a reunião a solidez 
da En�dade, que é uma das mais an�gas e está ligada à criação 
da previdência complementar no Brasil, em 1978.

Além disso, explicou aos presentes sobre a gestão dos 
fundos de pensão no Brasil e como é realizada a fiscalização 
dos planos, além de ressaltar a importância de ter um corpo 
funcional qualificado e comprome�do com a administração 
da previdência complementar dos par�cipantes e assis�dos, 
como acontece na Fusesc.

Ainda durante o encontro, foram entregues as premiações 
dos vencedores do Concurso Cultural "FUSESC 40 anos – 
Fazendo parte da sua história", realizado em março deste ano 
para comemorar o aniversário da Fundação.

O arquivo das apresentações realizadas está disponível 
para download no menu Espaço Transparência > Prestação de 
Contas, no site da Fusesc - www.fusesc.com.br.

Lembramos que a Ficha já está preenchida com os 
dados constantes no cadastro da Fundação. Os dados 
devem ser conferidos e, em caso de alteração, é 
necessário encaminhar também a cópia auten�cada 
dos documentos comprobatórios.  

Com ou sem alteração de dados, obrigatoriamente 
a Ficha deve ser assinada, reconhecida em cartório 
por “AUTENTICIDADE” e enviada à Fusesc pelos 
Correios, onde deverá ser u�lizado o envelope de 
porte pago – que não gera custos. Se preferir, a Ficha 
de Atualização Cadastral – Fusesc pode ser entregue 
p e s s o a l m e nte  n a  E n� d a d e ,  n a  C e nt ra l  d e 

Atendimento. Desta forma, não haverá a necessidade 
do reconhecimento de firma, basta apresentar 
documento de iden�ficação.  

O não recebimento do formulário assinado pode 
ocasionar a suspensão do bene�cio até que a 
situação seja regularizada:

Dias de atraso

até 30 dias

de 31 até 60 dias

de 61 até 90 dias

a par�r de 91 dias

Percentual de suspensão do bene�cio

30%

60%

90%

100%

Transparência

Em caso de dúvidas, a equipe técnica da Área de Comunicação e Relacionamento está sempre pronta para 
ajudar, basta ligar na Central de Atendimento pelo telefone 0800 48 3000 ou e-mail central@fusesc.com.br.

Modalidade

Pensionistas na forma de bene�cio em Renda Vitalícia, Planos MFI, MFII e 

Plano I.

Aposentados na forma de bene�cio em Renda Vitalícia Plano I.

Aposentados na forma de bene�cio em Renda Vitalícia Plano I.

Aposentados na forma de bene�cio em Renda Vitalícia, Planos MFI e MFII.

Aposentados e Pensionistas na forma de bene�cio em Renda % Saldo de 
Conta, Plano MFII.

Aposentados e Pensionistas na forma de bene�cio em Renda % Saldo de 
Conta, Plano I.

Aposentados e Pensionistas na forma de bene�cio em Renda % Saldo de 
Conta, Plano MFI.

Data de início

05/07/2017

10/08/2017

14/09/2017

18/10/2017

23/11/2017

15/01/2017

05/03/2018

Modalidade Retorno

10/08/2017

14/09/2017

18/10/2017

23/11/2017

26/12/2017

28/02/2018

06/04/2018

Prazo Final

10/09/2017

14/10/2017

18/11/2017

23/12/2017

26/01/2018

28/03/2018

06/05/2018

Aposentados e Pensionistas na forma de bene�cio em Renda % Saldo de 
Conta, Plano MFII.

Aposentados e Pensionistas na forma de bene�cio em Renda % Saldo de 
Conta, Plano I.

Aposentados e Pensionistas na forma de bene�cio em Renda % Saldo de 
Conta, Plano MFI.

Pensionistas na forma de bene�cio em Renda Vitalícia, Planos MFI, MFII e 
Plano I.

Aposentados na forma de bene�cio em Renda Vitalícia Plano I.

Aposentados na forma de bene�cio em Renda Vitalícia Plano I.

Aposentados na forma de bene�cio em Renda Vitalícia, Planos MFI e MFII. En
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o
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Ciclo de Prestação 
de Contas reúne 
aproximadamente 
400 participantes 
e assistidos



Processo 
Eleitoral 
2018

m reunião realizada no dia 27 de julho, o Conselho EDelibera�vo da Fusesc aprovou o Edital para o 

Processo Eleitoral 2018 da Fundação. Ele irá eleger 

três membros efe�vos e três membros suplentes para o 

Conselho Delibera�vo, dois membros efe�vos e dois 

membros suplentes para o Conselho fiscal e Diretor 

Superintendente. 

No dia 03 de agosto a Comissão Eleitoral lançou o 

hotsite das Eleições 2018, que além de disponibilizar o 

Requerimento de Registro das Chapas, traz todas as 

informações sobre o processo. As inscrições das chapas 

puderam ser realizadas no período 06 e 17 de agosto de 

2018. De acordo com o Edital, puderam candidatar-se os 

Par�cipantes e Assis�dos em gozo de seus direitos 

estatutários e regulamentares com pelo menos cinco 

anos, ininterruptos ou alternados, de exercício em 

Patrocinadora, e que tenham 21 vinte anos de idade 

completos no dia da eleição. Conforme o cronograma, no 

dia 17 de agosto aconteceu a divulgação das chapas 

inscritas pelo hotsite da Eleições. 

Os Par�cipantes e Assis�dos poderão votar pela 

internet ou pelo telefone. A votação eletrônica prevê 

recursos de segurança e acessos por CPF e senha 

personalizada informada pelos Correios aos Par�cipantes 

e Assis�dos. A exceção é dos Par�cipantes vinculados à 

Patrocinadora Banco do Brasil S.A., que estejam na 

condição de a�vo, que deverão votar exclusivamente por 

meio do Sistema SISBB.

Você pode conferir as chapas no hotsite das Eleições 

(www.mul�links.com.br/Fusesc2018) e no Jornal edição 

especial das eleições, que será disponibilizado no dia 10 

de setembro no site da Fusesc (www.fusesc.com.br) e 

também encaminhado via correio. Nesta edição especial, 

estaremos divulgando as propostas de cada chapa inscrita 

e demais informações per�nentes ao processo eleitoral. 

A Comissão Eleitoral realizará a apuração dos votos a 

par�r das 15h30 do dia 28 de setembro de 2018 e o 

resultado será divulgado nos meios ins�tucionais da 

FUSESC na mesma data. A posse dos candidatos eleitos 

ocorrerá no dia 28 de dezembro de 2018, às 17h.
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Eleições
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Como votar

A votação via internet e telefone 

será realizada por intermédio de 

sistema contratado com empresa 

especializada, sem qualquer possibilidade de 

iden�ficação do votante. Exceção feita aos Par�cipantes 

vinculados à Patrocinadora Banco do Brasil S.A. que 

estejam na condição de a�vo, os quais deverão votar, 

exclusivamente, por meio do Sistema SISBB. A Comissão 

Eleitoral enviará as instruções para a votação, a lista dos 

candidatos inscritos em cada chapa concorrente e a senha 

para votação via internet ou telefone aos Par�cipantes e 

Assis�dos, via Correios, até o dia 12 de setembro de 2018. A 

votação será realizada a par�r das 09h do dia 24 de 

setembro com término às 15h do dia 28 de setembro.  

A Comissão Eleitoral realizará a apuração dos votos a 

par�r das 15h30 do dia 28 de setembro de 2018 e o 

resultado será divulgado nos meios ins�tucionais da 

FUSESC na mesma data. A posse dos candidatos eleitos 

ocorrerá no dia 28 de dezembro de 2018, às 17h.

Habilitação dos 
candidatos

A legislação vigente exige que 

todos os membros dos Órgãos 

Estatutários (Diretores e Conselheiros) de En�dades 

Fechadas de Previdência Complementar como a 

Fusesc sejam habilitados previamente à posse. A 

habilitação consiste em um processo de confirmação 

do atendimento aos requisitos condicionantes ao 

exercício de determinado cargo ou função.

O procedimento demanda tempo, por isso é 

indispensável que a votação ocorra com antecedência. 

Desta forma, o Conselho Delibera�vo ao elaborar o 

Regulamento e o Calendário Eleitoral definiu o período 

de votação entre os dias 24 e 28 de setembro deste 

ano.

Os mandatos dos integrantes da Diretoria Execu�va 

e dos membros eleitos dos Conselhos Delibera�vo e 

Fiscal terminam no dia 28 de dezembro de 2018.

VOTE

Cronograma do Processo Eleitoral 2018:

Divulgação do edital - 27/07/2018

Início do prazo para registro das chapas às 09h - 06/08/2018

Término do prazo para registro das chapas às 16h - 17/08/2018

Divulgação das chapas inscritas - 17/08/2018

Prazo para no�ficação das impugnações e apresentação de defesa - 23 a 27/08/2018

Julgamento, pela Comissão Eleitoral, dos pedidos de impugnação e divulgação do resultado - 31/08/2018

Termina às 17 horas o prazo para a subs�tuição de candidatos impugnados - 03/09/2018

Recebimento das propostas dos candidatos para divulgação pela Fusesc - 03/09/2018

Homologação das Chapas - 05/09/2018

Sorteio e Divulgação das Chapas homologadas - 05/09/2018

Início do período de campanha - 05/09/2018

Divulgação no Jornal da Fusesc das propostas dos candidatos - 10/09/2018

Início da votação eletrônica (9h) - 24/09/2018

Encerramento da votação eletrônica (15h) - 28/09/2018

Apuração dos votos, divulgação e homologação do resultado e proclamação dos eleitos - 28/09/2018

Período de aprovação da habilitação pela PREVIC do Diretor Superintendente - 01/10 a 15/12/2018

Posse dos eleitos - 28/12/2018
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Por dentro da Fusesc

O processo de alteração do Estatuto da Fusesc foi 

aprovado pela Superintendência Nacional de 

Previdência Complementar – PREVIC, de acordo 

com a Portaria nº 684, de 13 de julho de 2018, publicada no 

Diário Oficial da União de 17 de julho de 2018. 

O Estatuto trata exclusivamente da estrutura 

organizacional da Fusesc e não tem qualquer relação com 

os bene�cios dos par�cipantes e assis�dos, os quais são 

regulados pelos Planos de Bene�cios. 

O documento está disponível no site da Fusesc – 

www.fusesc.com.br – no menu Espaço Transparência > 

Estatuto.

Novo Estatuto da Fusesc é 
aprovado pela PREVIC

Confira as principais alterações:

• Redução de três para duas Diretorias, sendo que as a�vidades da Diretoria 

Administra�va e de Seguridade serão absorvidas pela Diretoria Superintendência e pela 

Diretoria Financeira;

• Exigência de Curso Superior para membros da Diretoria Execu�va;

• Melhor definição das regras de preenchimento e subs�tuição das vagas dos órgãos 

estatutários;

• Compa�bilização do Estatuto com o prazo de mandato, man�da a vigência de quatro anos;

• Aumento do quórum mínimo para as reuniões do Conselho Delibera�vo e do Conselho Fiscal;

• Ajuste e melhor detalhamento das competências do Conselho Delibera�vo, Conselho Fiscal e Diretoria Execu�va, 

respeitada a Lei Complementar nº 108/2001;

• Possibilidade de administração de planos ins�tuídos, criados por órgãos de classe e associações, por exemplo;

• Racionalização da estrutura organizacional, com melhorias de eficiência e redução de custos. 
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INFORMATIVO DA FUNDAÇÃO

CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL 

Entidade associada à Abrapp, Sindapp, ICSS e ASCPrev.

Patrocinadoras: Banco do Brasil, Badesc, Bescor, Codesc, 

Fusesc e Caixa de Assistência SIM.

CONTATO

Rua Dom Jaime Câmara, 217

CEP 88015-120 - Florianópolis - SC

Fone: (48) 3251-9333

Central de atendimento: 

0800 48 3000 (ligação gratuita)

www.fusesc.com.br

central@fusesc.com.br

CONSELHO DELIBERATIVO

Efetivos

Carlos Eduardo Pitz - Presidente

Rafael Lanznaster

Evelise de Andrade Meyer Sandri

Jesualdo de Araujo

Odinir Bonissoni

José Carlos da Silva

Suplentes

Kleberson Luiz Isensee

Anderson dos Santos

Romeu Afonso de Barros Schutz

Romildo Neuenfeld

Luciana Carlos Geroleti

DIRETORIA EXECUTIVA

José Manoel de Oliveira - Diretor Superintendente

Marcos Anderson Treitinger - Diretor Financeiro

Aroldo Benjamin Ouriques Filho - Diretor Administrativo  

e de Seguridade

CONSELHO FISCAL

Titulares

Francisco Carlos de Oliveira - Presidente

Sérgio Aristides Slongo

Pedro Bramont

José João Tavares

Suplentes

Roberto Dias Junior

João Alcides Calliari Filho

Fernanda de Figueiroa Freitas Neves

 

Coordenação interina na Fusesc: Camila Cioban Jorge

Produção: Frente Comunicação 

Jornalista responsável: Simone Rabuske (SC-00908 JP)

Tiragem: 6.530 exemplares

Expediente

www.facebook.com/fusesc

Planos Multifuturo I e Multifuturo II 
têm diminuição na taxa para 
Benefício de Risco
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Recadastramento obrigatório de Assistidos e Pensionistas 
atenção ao prazo para evitar a suspensão de benefício

Conforme vem sendo divulgado nos meios de comunicação da En�dade,está sendo realizado desde 
julho o Recadastramento obrigatório de Assis�dose Pensionistas. O recadastramento é uma importante 
proteção aos Planos de Bene�cios,pois evita fraudes e garante a segurança das informações para 
realizar a gestão. Por sua importância, é uma exigência legal, pois com base nos dados cadastrais a 
Fusesc presta informações à Receita Federal do Brasil e à Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar (Previc). 

A ação está sendo feita por etapas e tem sido muito bem sucedida. A Carta Explica�a e a Ficha de 
Atualização Cadastral – Fusesc já foram encaminhadas para os quatro primeiros grupos conforme o 
cronograma abaixo. O retorno da documentação dos dois primeiros grupos, até o momento, foi de 90%. Os 10% que ainda 
não encaminharam a documentação �eram retenção do benee�c, até regularizarem a sua situação cadastral.    

Todos devem, obrigatoriamente, fazer o Recadastramento. Confira o prazo de seu grupo:

dados constantes no cadastro da Fundação. Os dados 
devem ser conferidos e, em caso de alteração, é 
necessário encaminhar também a cópia auten� ada 
dos documentos comprobatórios.  

Com ou sem alteração de dados, obrigatoriamente 
a Ficha deve ser assinada, reconhecida em cartório 
por “AUTENTICIDADE” e enviada à Fusesc pelos 
Correios, onde deverá ser u�liado o envelope de 
porte pago – que não gera custos. Se preferir, a Ficha 
de Atualização Cadastral – Fusesc pode ser entregue 
pessoalmente na Entdade, na Central de 

do reconhecimento de firma, basta apresentar 
documento de iden�f ação.  

O não recebimento do formulário assinado pode 
ocasionar a suspensão do benefcio até que a 
situação seja regularizada:

Dias de atraso

até 30 dias

de 31 até 60 dias

de 61 até 90 dias

a par�r de 91 dias

Percentual de suspensão do bene�cio

30%

60%

90%

100%

Recadastramento

Em caso de dúvidas, a equipe técnica da Área de Comunicação e Relacionamento está sempre pronta para 
ajudar, basta ligar na Central de Atendimento pelo telefone 0800 48 3000 ou e-mail central@fusesc.com.br.

Created by shaurya
from the Noun Project

Resolução

Resolução CMN N° 4.661: 
Impacto na previdência 
complementar

o dia 25 de maio, o Conselho Monetário Nacional (CMN) aprovou a Nresolução nº 4.661/18, que estabelece novas regras para os 

inves�mentos das en�dades fechadas de previdência 

complementar, revogando a resolução CMN nº 3.792/09. Desta forma, o 

CMN realizou uma série de modificações nas regras de inves�mentos, como 

os aspectos de controles internos, processo decisório, governança e 

compar�lhamento de responsabilidade entre dirigentes e assessores.

Nesta norma foi criada a classe de inves�mentos imobiliários com limite 

de alocação de até 20%, na qual são somados todos os a�vos com lastro 

imobiliário, como por exemplo: cotas de Fundos de Inves�mentos 

Imobiliários - FII, Cer�ficados de Recebíveis Imobiliários – CRI e Cédulas de 

Crédito Imobiliário – CCI, sendo que os imóveis �sicos deverão ser 

transformados em Fundo de Inves�mentos Imobiliários ou vendidos no 

prazo de até 12 anos.

Além disso, a nova Resolução aborda questões ligadas à seleção de 

prestadores de serviços, análise de riscos e incen�va a observância de 

princípios de sustentabilidade econômica, ambiental, social e de governança 

de inves�mentos, criando ainda a figura do Administrador ou Comitê 

Responsável pelo Risco, bem como atualizando a norma nos moldes da 

regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários (CVM).



esenvolvido pela Fusesc e demais En�dades que fazem parte da Associação Catarinense das En�dades de DPrevidência Complementar (ASCPrev), o programa de educação financeira e previdenciária catarinense A Escolha 

Certa difunde os conceitos da previdência complementar, promove a educação e a conscien�zação financeira e 

es�mula a poupança de longo prazo. 

Em 2017, o programa realizou várias ações com esses propósitos, como o Concurso Cultural "Concurso cultural A Voz da 

Experiência", "Recordar é viver", "Pais e filhos saudáveis" e "Poupar: Papo de família", que premiaram Par�cipantes e 

Assis�dos. 

Também foi realizado o Quiz “Minuto da Previdência”, que teve quatro edições, pelo portal www.aescolhacerta.com.br. 

Cada edição trouxe um vídeo sobre o tema e depois uma série de perguntas relacionadas, os Par�cipantes e Assis�dos que 

acertaram mais questões em menos tempo concorreram a brindes. Diversos vídeos foram lançados, entre eles o úl�mo do 

ano que trouxe uma mensagem sobre a educação para o futuro.

Para 2018, a comissão responsável pelo Programa planeja o lançamento de um novo site e de materiais para incen�var a 

Presidente Coutinho: 
Construção Retomada

Fusesc

 obra foi reiniciada e a Fusesc receberá em Apagamento do terreno uma par�cipação, ainda 

maior, ou seja, de 36% no empreendimento (40 

apartamentos e 84 vagas de garagens), cujo prazo de obra é 

de quatro anos.

Em função da grave crise econômica que tomou conta 

do setor imobiliário, o projeto de permuta do terreno da 

Rua Presidente Cou�nho, empreendimento inicialmente 

comercial e com 31,76% de par�cipação para a Fusesc, foi 

paralisado para que fosse reavaliado e ajustado para a nova 

conjuntura de mercado, dado que todos os estudos 

realizados indicavam excesso de oferta e alta vacância dos 

imóveis comerciais.

O empreendimento será composto por duas torres 

residenciais com acabamento de alto padrão, compa�vel 

com a região em que o imóvel está localizado, uma das mais 

nobres da capital. A retomada do empreendimento com o 

projeto ajustado ao cenário atual de mercado, representa 

um ganho importante para os par�cipantes e assis�dos, 

respeitando a maturidade, a liquidez dos planos de 

bene�cios e em conformidade com a Resolução nº 4.661, 

do Conselho Monetário Nacional, de 25 de maio de 2018.

Programa A Escolha Certa realiza ações 
O programa A Escolha Certa par�cipou da 5ª Semana Nacional de Educação Financeira (ENEF), que ocorreu entre 14 e 20 

de maio, com um quiz para as en�dades associadas – entre elas a Fusesc, com o tema "Poupar ou não poupar, eis a questão", a 

ação encerrou em 25 de maio.  Para par�cipar, além de preencher o cadastro, era necessário assis�r ao vídeo animado e 

responder perguntas sobre o conteúdo abordado. Os prêmios foram um squeeze para o primeiro colocado e um jogo de 

frescobol para o segundo. 

Par�cipantes vencedores da Fusesc: Luiz Felipe Cherem Silva e Tânia Gelir Ma�evi.

Entre os dias 12 de julho e 12 de agosto o Programa lançou o Concurso 

Cultural Jogada Certa, que trouxe dicas semanais de educação financeira e 

previdenciária. Depois de ler todas as dicas os Par�cipantes e Assis�dos das 

En�dades que integram o A Escolha Certa puderam responder um quiz e 

concorreram a uma TV 55 polegadas. O vencedor foi o par�cipante da 

BRF PREVIDÊNCIA, Marco Antonio Guel.

Acesse o site www.aescolhacerta.com.br e fique por dentro de todas 

as dicas, concursos, promoções, ferramentas, vídeos e ar�gos 

lançados pela inicia�va.

Resolução CMN N° 4.661 - Impacto na previdência 
complementar

No dia 25 de maio, o Conselho Monetário Nacional (CMN) aprovou a resolução nº 4.661/18, 

que estabelece novas regras para os inves�mentos das en�dades fechadas de previdência 

complementar, revogando a resolução CMN nº 3.792/09. Desta forma, o CMN realizou uma 

série de modificações nas regras de inves�mentos, como os aspectos de controles internos, 

processo decisório, governança e compar�lhamento de responsabilidade entre dirigentes e 

assessores.

Nesta norma foi criada a classe de inves�mentos imobiliários com limite de alocação de até 20%, na qual são somados 

todos os a�vos com lastro imobiliário, como por exemplo: cotas de Fundos de Inves�mentos Imobiliários - FII, Cer�ficados de 

Recebíveis Imobiliários – CRI e Cédulas de Crédito Imobiliário – CCI, sendo que os imóveis �sicos deverão ser transformados 

em Fundo de Inves�mentos Imobiliários ou vendidos no prazo de até 12 anos.

Além disso, a nova Resolução aborda questões ligadas à seleção de prestadores de serviços, análise de riscos e incen�va a 

observância de princípios de sustentabilidade econômica, ambiental, social e de governança de inves�mentos, criando ainda 

a figura do Administrador ou Comitê Responsável pelo Risco, bem como atualizando a norma nos moldes da regulamentação 

da Comissão de Valores Mobiliários (CVM).

[ ] Mudou-se [ ] Falecido [ ] Desconhecido [ ] Ausente 
[ ] Recusado [ ] Não Procurado [ ] Endereço Insuiciente
[ ] Não Existe Nº Indicado [ ] Fora Perímetro Entrega 
[ ] Zona Rural [ ] Outros 
[ ] Informação Prestada pelo Porteiro ou Síndico 
Reintegrado ao Serviço Postal em ...../......./........
Em......../.........../............  __________________________

   RESPONSÁVEL
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
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
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






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






 
















 





































































































  

      

 


 










Indicadores Financeiros Plano de Benefícios I



   
   









950R$ 671.076.871,75 4262

Indicadores do Plano de Benefícios I - Julho/2018

Patrimônio Superávit Pagamento
Participantes Aposentados Pensionistas

de Benefícios

1378





R$ 68.645.133,92 R$ 4.611.941,35



   


Total
do Plano do Plano



 

 















































     





















     






 























 

Plano de Benefícios IIndicadores Seguridade



             
             
             
             
             
             
             
             
             
        



















































































































































































































































































































































































 
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

Indicadores Financeiros Plano Multifuturo I



   
   
   







 
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

do Plano do Plano de Benefícios

5.6463.281R$ 1.224.884.824,56 R$ 66.236.947,65 R$ 6.906.957,17 2.231







Indicadores do Plano Multifuturo I - Julho/2018

Patrimônio Superávit Pagamento
Participantes Aposentados Pensionistas Total








   






































     





























     









 





























 








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






 
 
 









































  

      






































































 


 


 






Indicadores Financeiros Plano Multifuturo II



   
   
   













   

10202 230

do Plano
Pensionistas Total

do Plano de Benefícios
Participantes Aposentados

R$ 278.928.727,69 R$ 14.445.733,17 R$ 1.287.413,01

Patrimônio Superávit Pagamento







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

     


















 































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